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SALA DAS SESSÕES, em 07 de abril de 2025.

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município a “Caminhada da Família”, 
a ser comemorada anualmente no mês de maio. A presente indicação tem como objetivo 
promover a integração familiar, religiosa e bem-estar físico e emocional dos cidadãos.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder 
Executivo para o acolhimento desta proposta, que certamente contribuirá para o 
desenvolvimento humano, social e religioso da nossa cidade.

LuizFernando
-Junior j 

Vereador

Além de promover saúde e lazer, a caminhada poderá contar 
com apoio de escolas, igrejas, associações e secretarias municipais, fortalecendo o 
sentimento de pertencimento e estimulando a participação ativa da população nas 
atividades do município.

A “Caminhada da Família” será um importante evento de 
caráter social, cultural, Religioso e esportivo, capaz de fortalecer os vínculos familiares 
e comunitários, valorizando a convivência harmoniosa entre os moradores de Piraí e 
de toda a região. Será realizada anualmente no mês de maio, durante as comemorações 
do Dia do Trabalhador no Distrito de Santanésia, destacando ainda que o mês de maio 
é dedicado à celebração da família e das mães e dos trabalhadores, reforçando ainda 
mais o simbolismo da proposta.
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